
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE 
Gabinete do Deputado Afonso Fernandes 

INDICAÇÃO N*3 59 /2025 

Indico à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, da Resolução n° 86/90 - 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que seja 

encaminhado expediente à Prefeitura Municipal de Rio Branco, para que 

viabilize junto à secretaria competente, Instalação de Iluminação pública em 
áreas rurais vulneráveis. 

JUSTIFICATIVA 

A instalação e melhoria da iluminação pública em áreas rurais 

constituem medida fundamental para a promoção da segurança comunitária e 

redução de vulnerabilidades sociais, uma vez que ambientes bem iluminados 

desencorajam práticas ilícitas, desestimulam atos de vandalismo e aumentam a 
percepção de segurança dos moradores. Além disso, iluminação adequada 

favorece o deslocamento de pessoas e veículos no período noturno, reduzindo 

riscos de acidentes e ampliando a circulação segura. Tal ação impacta 

diretamente na qualidade de vida da população rural, refletindo em maior 

integração social, fortalecimento da convivência comunitária e valorização dos 

espaços públicos. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

28 de novembro de 2025 

Deputado Afonso Fernandes 
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